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TERMO DE DISPENSA DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 001/2019

OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM 
VISTA À CELEBRAÇÃO DE PARCE-
RIA ESTABELECIDA PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA COM A ORGANI-
ZAÇÃO PAS PERDÕES ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CRECHE SANTA CATARINA, 
PARA A CONSECUÇÃO DE FINAL-
IDADES DE INTERESSE PÚBLICO; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 30, 
inciso IV, da Lei n.º13.0 19/2014;
ENTIDADE: PAS – PERDÕES AS-
SISTÊNCIA SOCIAL- CRECHE SANTA 
CATARINA inscrita no CNPJ sob o nº 
51.867.323/0001-18

JUSTIFICATIVA

1)	 Considerando	 as	 especifici-
dades da Lei n.º 13.019/2014 quan-
to à dispensa do chamamento pú-
blico, ato respaldado na mesma lei, 
em seu artº. 31;
2) Considerando que o PAS 
– PERDÕES ASSISTÊNCIA SOCIAL- 
CRECHE SANTA CATARINA é uma 
organização da sociedade civil den-
tro do Município de Bom Jesus dos 
Perdões que oferece assistência a 
crianças, em situação de vulnerabil-
idade social;
3) Considerando que o pre-

sente processo possibilita ao Mu-
nicípio de contornar as falhas e 
preencher as lacunas que eventual-
mente inviabilizam o correto aten-
dimento dos anseios sociais pela 
Administração;
Adotamos os seguintes fatos e 
razões de direito.

1- DO OBJETO:

Trata-se de procedimento que tem 
por objeto a dispensa de chama-
mento público com vista à cele-
bração de parceria estabelecida 
pela Administração Pública com 
a organização da sociedade civil 
denominada PAS – PERDÕES AS-
SISTÊNCIA SOCIAL- CRECHE SANTA 
CATARINA, para a consecução de 
finalidades	 de	 interesse	 público,	
regularmente	 constituída,	 de	 na-
tureza jurídica de direito privado 
e	 sem	fins	 lucrativos,	 previamente	
credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva	 política,	 oferecidos	 a	
crianças e adolescentes que neces-
sitam de assistência e que se en-
contram em situação de vulnerabil-
idade social, em consonância com o 
previsto Resolução CNAS nº 109, de 
25.11.2009	 -	 Tipificação	 Nacional	
de Serviços Socioassistenciais.
Os serviços serão executados na 
Sede	da	Instituição	PAS,	cujas	ativ-
idades acontecem diariamente, se-
guindo	as	especificações	técnicas.

II - DA JUSTIFICATIVA:

Consoante art. 32, da Lei Federal nº 

13.019/2014	apresento	a	justificati-
va de dispensa de chamamento pú-
blico, com vista à celebração de par-
ceria entre a administração pública 
com a organização da sociedade 
civil PAS – PERDÕES ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRECHE SANTA CATARINA. 
Considerando	a	participação	de	Or-
ganizações da Sociedade Civil nos 
processos de planejamento, organi-
zação, coordenação e execução dos 
serviços de proteção social básica, 
articulados	 com	 as	 diversas	 políti-
cas públicas estaduais e nacionais;
a) Considerando a Proteção 
Social Básica (PSB) e Especial (PSE) 
como a oferta de serviços, pro-
gramas e projetos de caráter es-
pecializado,	 que	 tem	 por	 objetivo	
contribuir para a reconstrução de 
vínculos familiares e comunitári-
os, o fortalecimento de potenciali-
dades e aquisições e a proteção de 
famílias e indivíduos para o enfren-
tamento das situações de risco pes-
soal e social, por violação de direit-
os. 
c) Considerando que na or-
ganização das ações de Proteção 
Social Básica e Especial é preciso 
entender que o contexto socioeco-
nômico,	político,	histórico	e	cultur-
al pode incidir sobre as relações 
familiares, comunitárias e sociais, 
gerando	conflitos,	tensões	e	ruptur-
as, demandando, assim, trabalho 
social especializado;
d) Considerando a Proteção 
Social Básica e Especial, os pro-
gramas e projetos de caráter espe-
cializado que requerem maior es-
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truturação	técnica	e	operativa,	com	
competências	 e	 atribuições	 defin-
idas,	destinados	ao	atendimento	a	
famílias e indivíduos em situação de 
risco pessoal e social, por violação 
de	 direitos,	 tendo	 como	 o	 objeti-
vo ofertar serviços especializados, 
com	vistas	a	afiançar	segurança	de	
acolhida a indivíduos e/ou famílias 
afastados do núcleo familiar e/ou 
comunitários de origem;
e) Considerando que para sua 
oferta, deve-se assegurar proteção 
integral aos sujeitos atendidos, ga-
rantindo	 atendimento	 personal-
izado e em pequenos grupos, com 
respeito às diversidades (ciclos de 
vida, arranjos familiares, raça/et-
nia, religião, gênero e orientação 
sexual); ) Considerando que tais 
serviços devem primar pela preser-
vação, fortalecimento ou resgate da 
convivência familiar e comunitária - 
ou construção de novas referências, 
quando for o caso - adotando, para 
tanto, metodologias de atendimen-
to e acompanhamento condizente 
com	esta	finalidade;
f) Considerando que o PAS 
– PERDÕES ASSISTÊNCIA SOCIAL- 
CRECHE SANTA CATARINA é o eq-
uipamento	 destinado	 a	 ofertar	
serviços à criança, oferecendo 
cuidado e espaço de socialização 
e desenvolvimento, oferecendo 
atendimento especializado;
g) Considerando que o PAS 
– PERDÕES ASSISTÊNCIA SOCIAL- 
CRECHE SANTA CATARINA deve, 
portanto,	 garantir	 o	 atendimento	
personalizado e em pequenos gru-

pos e favorecer o convívio familiar e 
comunitário,	bem	como	a	utilização	
dos equipamentos e serviços dis-
poníveis na comunidade local;
h) Considerando que a paral-
isação	e/ou	a	descontinuidade	dos	
serviços resultará em graves pre-
juízos	 inestimáveis	 ao	 Município,	
bem como, às crianças e adoles-
centes, com implicações futuras no 
tocante a repasses de recursos fed-
erais;
i) Considerando que o art. 3º, 
da Lei nº. 8.742, de 07/12/1993 (Lei 
Orgânica da Assistência Social), com 
a redação da pela Lei nº. 12.435, de 
2011,	 considera:	 “...	 entidades	 e	
organizações de assistência social 
aquelas	sem	fins	lucrativos	que,	iso-
lada	ou	cumulativamente,	prestam	
atendimento e assessoramento aos 
beneficiários	 abrangidos	 por	 esta	
Lei, bem como as que atuam a def-
esa	e	garantia	de	direitos;	])	Consid-
erando o previsto no $ 3º, do art. 6º-
B, da Lei nº 8.742, de 07/12/1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social): 
Art. 6º-B - As proteções sociais bási-
ca e especial serão ofertadas pela 
rede socioassistencial, de forma 
integrada, diretamente pelos en-
tes	 públicos	 e/ou	 peias	 entidades	
e organizações de assistência social 
vinculadas ao SUAS, respeitadas as 
especificidades	de	cada	ação.	$3º	-	
As	entidades	e	organizações	de	as-
sistência social vinculadas ao SUAS 
celebrarão convênios, contratos, 
acordos ou ajustes com o poder pú-
blico	para	a	execução,	garantido	fi-
nanciamento integral, pelo Estado, 

de serviços, programas, projetos e 
ações de assistência social, nos lim-
ites da capacidade instalada, aos 
beneficiários	 abrangidos	 por	 esta	
Lei, observando-se as disponibili-
dades orçamentárias.
j) Considerando o princípio da 
economicidade e demais princípios 
que regem a administração pública;
k)	 Considerando	 finalmente,	
que o PAS – PERDÕES ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRECHE SANTA CATARINA, 
qualificado	 como	 organização	 da	
sociedade	civil,	sem	fins	lucrativos,	
dedicado a promover a inclusão 
social e a cidadania da população 
em situação de vulnerabilidade so-
cial,	 desenvolve	 atividades	 volta-
das a serviços de assistência social 
e educacionais, e comprova estar 
credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva	política.	Deste	modo,	so-
mos favoráveis à dispensa de cham-
amento público, visando à cele-
bração de termo de fomento entre 
o Município de Bom Jesus dos Per-
dões e o PAS – PERDÕES ASSISTÊN-
CIA SOCIAL- CRECHE SANTA CATA-
RINA , por apresentar proposta que 
atende as exigências e requisitos 
previstos no inciso IV, do art. 30, 
combinado com o art. 33, da Lei nº. 
13.019, de 31/07/2014, alterada 
pela Lei nº. 13.204/2015 e demais 
normas	 atinentes	 à	 espécie,	 e	 os	
documentos indispensáveis à habil-
itação jurídica, técnica e econômi-
co-financeira,	de	regularidade	fiscal	
e trabalhista e quanto às restrições 
ao	trabalho	infantil.
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IV- DA RAZÃO DA ESCOLHA DA OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

PAS – PERDÕES ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- CRECHE SANTA CATARINA  é 
uma	instituição	que	tem	por	prática	
a assistência social, educacional e 
a promoção humana, sendo dev-
idamente registrada no Conselho 
Municipal de Assistência Social, 
sendo	 a	 concessão,	 à	 esta	 enti-
dade, de recursos públicos devida-
mente autorizada por lei municipal 
(nº1956/2009).
Além disso a escolha recaiu em 
Organização da Sociedade Civ-
il que apresentou os documentos 
abaixo relacionados, em atendi-
mento ao art. 33, da Lei nº. 13.019, 
de 31/07/2014, alterada pela Lei 
nº. 13.204/2015, combinado com 
o art. 18, da Lei nº. 12.101, de 
30/11/2009:	1.	Certificação	de	En-
tidade	de	Assistência	Social,	emiti-
da pelo Conselho Municipal de As-
sistência Social de Bom Jesus dos 
Perdões;
2. Comprovante de inscrição 
no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica	 -	 CNPJ,	 emitido	 no	 sítio	
eletrônico	 oficial	 da	 Secretaria	
da Receita Federal do Brasil, para 
demonstrar que a organização da 
sociedade civil existe a mais de 3 
anos;
3. Cópia do Estatuto Social, 
registrado, em conformidade com 
as exigências e requisitos previs-
tos no art. 33, da Lei nº. 13.019, 
de 2014, que demonstra o cumpri-
mento dos seguintes requisitos:

a) Possuir no mínimo três anos 
de	 existência,	 com	 cadastro	 ativo,	
comprovados por meio de docu-
mentação	 emitida	 peia	 Secretaria	
da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica - CNPJ;
b)	 Estar	 legalmente	 constituí-
da	 no	 país	 e	 em	 efetivo	 funciona-
mento há pelo menos três anos ou 
estar abrangida pela disposição do 
parágrafo único do art. 3º, da Lei nº 
12.101/2009;
c)	 Sua	natureza,	objetivos	vol-
tados	 à	 promoção	 de	 atividades	 e	
Finalidades de relevância pública 
e	 social	 e	 púbico	 alvo	 compatíveis	
com a Lei nº. 8.742/93 (LOAS), com 
o Decreto nº 6.308/2007 e com a 
Resolução CNAS nº.109/2009,;
d)	 Declaração	 ratificando	 da	
destinação,	em	caso	de	dissolução	
da	entidade,	o	respectivo	patrimô-
nio líquido seja transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos desta 
Lei e cujo objeto social seja, prefer-
encialmente,	o	mesmo	da	entidade	
extinta.

V - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRI-
OS E FINANCEIROS: Os recursos 
destinados ao 

020502 FUNDO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
123652018 EDUCAÇÃO BÁSICA – 
INFANTIL 
2226 Parcerias com o Terceiro Setor 
-	E.	Infantil
33503900 Outros Serviços de Ter-

ceiros – Pessoa Jurídica Fonte 01 – 
Tesouro Municipal.
custeamento do objeto dessa 
Parceria ocorrerão as seguintes 
dotações orçamentárias: 
VIII - DA CONCLUSÃO: Diante de 
todo o exposto, ao analisarmos a 
proposta	 apresentada	 pela	 Enti-
dade,	 verificamos	 que	 DISPENSA	
DE CHAMAMENTO PÚBLICO reve-
la-se imperiosa visando à melhoria 
na qualidade dos serviços presta-
dos, especialmente por dinamizar e 
tornar	mais	 eficiente	 e	 econômica	
a prestação dos serviços, restando, 
portanto, caracterizada a oportuni-
dade e conveniência da Adminis-
tração. Assim, em atendimento ao 
disposto no inciso IV, do art. 30, 
combinado com o art. 33, da Lei 
Federal nº13.019/2014 e  propo-
mos a DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO, para a formalização dire-
ta de parceria entre o Município de 
Bom jesus dos Perdões e PAS – PER-
DÕES ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRECHE 
SANTA CATARINA.

Bom Jesus dos Perdões ,10 de ja-
neiro de 2019
                                                             
Sergio Ferreira
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ELEIÇÃO PARA MEMBROS DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE 
PREVIDÊNCIA E PARA MEMBROS 
DO CONSELHO FISCAL DE PREVI-
DÊNCIA JUNTO AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
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PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo	 de	 Previdência	 do	 Instituto	
de Previdência dos Servidores Pú-
blicos do Município de BOM JESUS 
DOS	PERDÕES,	constituído	nos	ter-
mos da Lei 2391 de 24 de Agosto 
de 2016 (Lei Complementar 03/16), 
através do presente EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO,

CONVOCA

Todos	os	Servidores	Públicos	Efeti-
vos	Municipais,	ativos	e	inativos	do	
município de Bom Jesus dos Per-
dões, a comparecerem no dia 30 de 
janeiro de 2019, das 9h às 16h para 
participar	das	eleições	e	eleger	seus	
representantes entre os Servidores 
Efetivos	Ativos	e	Inativos,	para	fazer	
parte do CONSELHO ADMINISTRA-
TIVO PREVIDENCIÁRIO e do CON-
SELHO FISCAL do PREV BOM JESUS.
O processo eleitoral será feito at-
ravés de eleição por voto secreto e 
direto que será organizado por uma 
Comissão	 Eleitoral	 constituída	 por	
três servidores voluntários que ten-
ham mais de dez anos de serviço 
público e que não sejam candida-
tos a membros dos conselhos, nos 
termos	da	Resolução	Administrati-
va 001/19.
Os candidatos a membros dos Con-
selhos deverão ter formação míni-
ma no ensino médio completo, para 
a gestão 2019/2022 do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, conforme art. 
61§8º e art. 63§1º da Lei 2391/16.
O processo Eleitoral se dará da se-
guinte forma:
Os	servidores	ativos	votarão	em:
03 (três) candidatos a membro do 
Conselho	 Administrativo	 entre	 os	
servidores	da	ativa	e	01	(um)	candi-
dato a membro do Conselho Fiscal, 
entre todos os segurados.
Os	servidores	inativos	votarão	em:
01 (um) candidato a membro do 
Conselho	 Administrativo	 entre	 os	
servidores	inativos	e	01	(um)	candi-
dato	a	membro	do	Conselho	fiscal,	
entre todos os segurados.
Para a apuração serão considerados 
eleitos	 os	 candidatos	 que	 obtiver-
em o maior número de votos na or-
dem decrescente, assim como seus 
respectivos	 suplentes,	 que	 serão	
declarados eleitos suplentes após 
preenchidas as vagas, conforme 
normas abaixo:
Das normas:
a)	Todos	os	Servidores	Efetivos	e	Es-
táveis,	entre	ativos	e	inativos,	com	
formação mínima no ensino médio 
completo	que	tiverem	interesse	po-
dem se inscrever como candidato 
a	membro	do	 respectivo	Conselho	
Administrativo	 ou	 Fiscal,	 estando	
o livro de atas das eleições aberto 
a disposição de qualquer interes-
sado	 a	 partir	 do	 dia	 21	 de	 janeiro	
de 2019 até o dia 25 de janeiro de 
2019, do horário das 08h às 12h e 
das 13h às 16h.
b) A Eleição será por voto secreto, 
através de cédula que conterá o 

nome e o setor de cada candidato 
a	membro	do	respectivo	Conselho;
c) Os candidatos que receberem 
maior	 quantidade	 de	 votos	 serão	
eleitos membros do Conselho re-
spectivo,	 ficando	 como	 suplentes	
aqueles	que	estiverem	com	menor	
quantidade	de	votos,	na	sequência,	
ou seja, o primeiro, o segundo e o 
terceiro	 classificados	 são	 eleitos	
membros do conselho administra-
tivo	 previdenciário	 e	 o	 quarto,	 o	
quinto	 e	 o	 sexto	 classificados	 são	
proclamados suplentes. O mesmo 
critério serve para os candidatos a 
membros do Conselho Fiscal den-
tro de suas limitações;
d) A Apuração das cédulas será 
feita pela Comissão de Fiscalização 
da Eleição, a vista dos presentes e 
com	 a	 participação	 de	 eleitores	 a	
partir	 das	 17:00hs,	 do	mesmo	 dia	
da votação;
Bom Jesus dos Perdões, 14 de ja-
neiro de 2019.

José Natalino Santos de Oliveira
Superintendente

José Vicente do Prado
Presidente do Conselho Adminis-
trativo

Resolução Administrativa 
001/2019

“Regulamenta o Processo Eleitoral 
e estabelece as normas gerais para 
as eleições de membros do Consel-
ho	Administrativo	de	Previdência	e	
do Conselho Fiscal do INSTITUTO 
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DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, nos termos 
da Lei 2.391 de 24/08/2016 (Lei 
Complementar 03/2016)”
O Superintendente do PREV BOM 
JESUS	–	Instituto	de	Previdência	dos	
Servidores Públicos do Município 
de Bom Jesus dos Perdões, junta-
mente com os membros do CON-
SELHO ADMINISTRATIVO DE PREVI-
DÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe o Art. 70, § 
6o da Lei Complementar 03/2016, 
fazem saber a todos os servidores 
públicos municipais de Bom Jesus 
dos Perdões que:
CONSIDERANDO que o período de 
mandato dos membros dos consel-
hos	Administrativo	e	Fiscal	é	de	04	
(quatro) anos, conforme disposto 
na Lei Complementar n. 03/2016;
Considerando que o mandato dos 
membros em exercício se encerrará 
em data de 01 de fevereiro de 2019;
Considerando o princípio da legal-
idade,	economicidade	e	eficiência,	
necessário se faz a realização do 
processo eleitoral para os Consel-
hos	Administrativo	e	Fiscal,	simulta-
neamente, tanto para os servidores 
ativos	como	inativos,	tendo	em	vis-
ta a necessidade de deslocamento 
dos eleitores até a sede/local da 
votação, bem como o trabalho de 
todos os auxiliares e membros da 
comissão, para o bom desempenho 
do certame;
RESOLVEM:
Art.	 1º	 –	 Fica	 instituído	 o	 Proces-
so Eleitoral, através de eleição por 

voto secreto e direto, para mem-
bros	dos	Conselhos	Administrativo	
de	Previdência	e	Fiscal	do	Instituto	
de Previdência dos Servidores Pú-
blicos do Município de Bom Jesus 
dos	Perdoes	 Instituto	de	Previdên-
cia dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de
Bom Jesus dos Perdões – PREV 
BOM JESUS, para o quadriênio 
2019/2022, que reger-se-ão através 
do disposto nesta Resolução Ad-
ministrativa,	 conforme	 determina-
do na Lei 2.391 de 24/08/2016 (Lei 
Complementar 03/2016);
Art. 2º – A Comissão Eleitoral será 
constituída	 por	 três	membros	 vol-
untários, os quais serão nomeados 
dentre aqueles servidores e segura-
dos do PREV BOM JESUS, que não 
sejam candidatos a membros dos 
conselhos, e que tenham mais de 
10 (dez) anos de serviço público, 
podendo	 ser	 inativo	 ou	 ativo,	 e	 a	
ela	competirá:
I – Promover, coordenar e presidir 
o processo eleitoral, desde a ho-
mologação das inscrições dos can-
didatos;
II – Orientar a todos os servidores 
sobre o processo eleitoral;
III - Receber e julgar eventuais re-
cursos e impugnações, dando se-
guimento ao processo eleitoral, 
apurando os votos, divulgando o 
resultado das eleições e procla-
mando os eleitos;
IV – lavrar e assinar as atas no livro 
de	 atas	 das	 eleições,	 garantindo	 a	
lisura do pleito eleitoral, asseguran-
do as condições de igualdade entre 

os candidatos, e a transparência 
dos procedimentos;
Art. 3º – Todos os atos e suas re-
spectivas	 publicações	 serão	 afixa-
dos nos quadros de avisos desta 
autarquia municipal e no átrio da 
Prefeitura Municipal e da Câmara 
Municipal de Bom Jesus dos Per-
dões,	 assim	 como	 nas	 respectivas	
Secretarias Municipais;
Art. 4º – Para as inscrições dos can-
didatos a Comissão Eleitoral deverá 
observar as regras estabelecidas 
nos	 artigos	 70	 e	 seguintes	 da	 Lei	
2.391 de 24/08/2016 (Lei Comple-
mentar 03/2016) referente aos req-
uisitos para compor o quadro dos 
Conselheiros;
I - 03 (três) servidores, do quadro 
efetivo	 eleitos	 entre	 os	 servidores	
ativos,	 cuja	 eleição	 será	 realizada	
através	de	eleição	direta	(artigo	61,	
inciso III – Lei 2391/16), para com-
por	o	Conselho	Administrativo.
II	-	01	(um)	servidor,	quadro	efetivo	
eleito	entre	os	inativos,	cuja	eleição	
será realizada pelos segurados 
em	 inatividade	 através	 de	 eleição	
direta;	 (artigo	 61,	 inciso	 IV	 –	 Lei	
2391/16), para compor o Conselho 
Administrativo.
III – 02 (dois) servidores, segurados 
do	 quadro	 efetivo	 do	 Município,	
eleito através de eleição direta en-
tre	 todos	 os	 segurados	 (artigo	 63,	
inciso III – Lei 2391/16), para com-
por o Conselho Fiscal.
Parágrafo único: Os interessados 
a candidatar a membro dos con-
selhos devem possuir no mínimo 
o diploma de conclusão do ensino 
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médio;
Art. 5º – O voto será secreto, em 
cédula na qual conste o nome de 
todos	 os	 candidatos	 e	 o	 respecti-
vo	 setor	 de	 atividades.	 Para	 dis-
tribuição na condição de paridade, 
os	servidores	em	atividade	votarão	
nos	 candidatos	 ativos	 e	 os	 servi-
dores	 aposentados/inativos	 vota-
rão nos candidatos aposentados/
inativos;
Art.	 6º	 –	 Para	 a	 respectiva	 apu-
ração serão considerados eleitos 
os	 candidatos	 que	 obtiverem	 o	
maior número de votos na ordem 
decrescente, assim como os seus 
respectivos	 suplentes,	 que	 serão	
declarados eleitos suplentes após 
preenchidas as vagas;
Art. 7º – Fica vedada a realização de 
“boca de urna” por parte dos can-
didatos nos dias das eleições, e o 
prazo para registro das candidatu-
ras será de 5 (cinco) dias úteis, que 
constará do edital de convocação 
das	eleições,	não	 sendo	permitido	
o voto por procuração;
Art. 8º – Em caso de empate, será 
proclamado eleito o servidor com 
mais tempo de serviço público 
prestado ao Município de Bom Je-
sus dos Perdões;
Art. 9o - Para acompanhar a apu-
ração dos votos a Comissão Eleito-
ral solicitará a presença de três ele-
itores, servidores e segurados do 
PREV BOM JESUS a serem escolhi-
dos dentre os presentes. Apurados 
os votos e declarado o resultado 
das eleições, será lavrada a ata no 
respectivo	 livro,	 que	 seguirá	 assi-

nada pelos membros da comissão 
eleitoral e dos auxiliares presentes, 
para a homologação a cargo do 
Superintendente e do Conselho 
Administrativo,	 e	 encerrando-se	 o	
Processo de Eleição, com a publi-
cação dos resultados nos locais de 
costume	conforme	artigo	3º.
Art.	10o	-	Nos	termos	do	artigo	70,	§	
3.º da Lei 2391/16, imediatamente 
após a proclamação do resultado 
das eleições, após lavrada a Ata na 
presença	de	todos	os	participantes,	
os membros eleitos se reunirão de 
forma reservada e elegerão o Pres-
idente, e o Secretário do Conselho 
Administrativo	 e	 o	 Presidente	 e	 o	
Secretário do Conselho Fiscal. A no-
meação dos mesmos será lavrada e 
registrada em Ata;
Art. 11o - Nos termos do § 4o. da 
Lei 2391/16 (Lei Complementar 
03/16) os membros eleitos do Con-
selho	 Administrativo	 de	 Previdên-
cia procederão à escolha do Super-
intendente, do Diretor Financeiro e 
do	Diretor	de	Benefícios	 cuja	 indi-
cação	será	encaminhada	por	ofício	
ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
para	que	seja	emitida	a	Portaria	de	
nomeação de todos os membros 
dos conselhos e os escolhidos para 
a	 Diretoria	 Executiva,	 nos	 termos	
da Lei.
Art. 11º – E que sejam publicados 
todos os atos e os resultados, para 
a devida transparência de todo o 
processo;
Bom Jesus dos Perdões, 14 de ja-
neiro de 2019.

JOSÉ NATALINO SANTOS DE OL-
IVEIRA
Superintendente


